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SEÇÃO I

PODER EXECUTIVO

DECRETO Nº 48.120, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2025

Abre crédito suplementar no valor de R$ 34.681.230,00 (trinta e quatro milhões, seiscentos e oitenta e um mil duzentos e trinta reais), para reforço de dotações orçamentárias consignadas no

vigente orçamento.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100, inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com o art. 5º, I, IV e V, da

Lei nº 7.650, de 30 de dezembro de 2024, e com o art. 41, I, das Normas Gerais de Direito Financeiro, aprovadas pela Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, e com o art. 4º, da Lei nº 7.781,

de 05 de dezembro de 2025, e o que consta dos Processos SEI-GDF 04044-00066837/2025-12, 04044-00039044/2025-12, 00060-00605962/2025-01, 00060-00606198/2025-82, 00060-

00606313/2025-19, 00090-00014677/2025-66 e 00080-00354448/2025-19, DECRETA:

Art. 1º Fica aberto a diversas unidades orçamentárias, crédito suplementar no valor de R$ 34.681.230,00 (trinta e quatro milhões, seiscentos e oitenta e um mil duzentos e trinta reais), para

atender às programações orçamentárias indicadas nos anexos IV, V e VI.

Art. 2º O crédito suplementar de que trata o art. 1º será financiado, nos termos do art. 43, § 1º, III, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, pela anulação de dotações orçamentárias

constantes dos anexos I, II e III.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 31 de dezembro de 2025.

137º da República e 66º de Brasília

IBANEIS ROCHA

Documento assinado digitalmente, original em https://www.dodf.df.gov.br
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SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA

PORTARIA Nº 1.045, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2025
Dispõe sobre redistribuição, cessão e disposição de servidores da Secretaria de Estado Economia do Distrito Federal, de que tratam os artigos 26, 43, 152 e 157 da Lei Complementar nº 840,
de 23 de dezembro de 2011, e dá outras providências.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ECONOMIA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o art. 105, parágrafo único, incisos I e III, da Lei Orgânica do Distrito
Federal, resolve:
Art. 1º Ficam suspensas, até 31 de dezembro de 2026, as autorizações de redistribuição, cessão e disposição, de que tratam os arts. 26, 43, 152 e 157 da Lei Complementar nº 840, de 23 de
dezembro e 2011, respectivamente, de servidores da Secretaria de Estado de Economia do Distrito Federal.
Art. 2º As solicitações de redistribuição, cessão e disposição consideradas de relevante interesse público, pelo órgão ou entidade cessionária, bem como aquelas exceções previstas no art. 4º
do Decreto nº 39.009, de 26 de abril de 2018, poderão ser submetidas à apreciação e deliberação do titular desta Pasta, que, em caráter excepcional, poderá autorizá-las.
Parágrafo único. Para subsidiar a decisão sobre o pedido, deve constar no processo a manifestação de toda a cadeia hierárquica do servidor, atestando a ausência ou não de
prejuízo ao serviço.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

DANIEL IZAIAS DE CARVALHO

PORTARIA Nº 1.046, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2025
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ECONOMIA DO DISTRITO FEDERAL, no uso da atribuição que lhe confere o art. 613 do Regimento Interno, aprovado pela Portaria nº 544, de 11 de
julho de 2025, e tendo em vista a autorização contida no art. 9° da Lei nº 7.650, de 30 de dezembro de 2024, e o que consta dos Processos SEI-GDF 00063-00005457/2025-79 e 04044-
00061653/2025-58, resolve:
Art. 1º Alterar o Quadro de Detalhamento de Despesa de diversas unidades orçamentárias, aprovado pelo Decreto nº 46.756, de 16 de janeiro de 2025, conforme anexos I, II, III e IV.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DANIEL IZAIAS DE CARVALHO
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PORTARIA Nº 1.048, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ECONOMIA DO DISTRITO FEDERAL, no uso da atribuição que lhe confere o art. 613 do Regimento Interno, aprovado pela Portaria nº 544, de 11 de

julho de 2025, e tendo em vista a autorização contida no art. 9° da Lei nº 7.650, de 30 de dezembro de 2024, e o que consta dos Processos SEI-GDF 00060-00599818/2025-10, resolve:

Art. 1º Alterar o Quadro de Detalhamento de Despesa do Fundo de Saúde do Distrito Federal, aprovado pelo Decreto nº 46.756, de 16 de janeiro de 2025, conforme anexos I e II.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DANIEL IZAIAS DE CARVALHO
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SEÇÃO II

PODER EXECUTIVO

DECRETOS DE 31 DE DEZEMBRO DE 2025

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100, incisos XXVI e XXVII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, resolve:

DESIGNAR KAMILA SILVA TEIXEIRA, matrícula 1.727.186-X, Chefe, Símbolo CNP-03, da Assessoria de Assuntos Internacionais, da Chefia de Gabinete, do Gabinete do Governador,

para substituir, sem acumular vencimentos e sem prejuízo das suas atribuições, JULIANA MONICI SOUZA PINHEIRO, matrícula 1.689.254-2, Chefe de Gabinete, Símbolo CNP-03, da

Chefia de Gabinete, do Gabinete do Governador, no período de 29/12/2025 a 23/01/2026, por motivo de afastamento regulamentar do titular.

 

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100, incisos XXVI e XXVII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, resolve:

TORNAR SEM EFEITO, no Decreto de 29 de dezembro de 2025, publicado no DODF nº 130-A, de 29 de dezembro de 2025, as nomeações abaixo relacionadas, referente ao concurso

público de que trata o Edital de Abertura nº 01, de 10 de março de 2022, publicado no DODF nº 47, de 10 de março de 2022, e homologado pelo Edital de Resultado Final nº 08, de 22 de

agosto de 2023, publicado no DODF nº 159, de 22 de agosto de 2023, nos termos do Processo nº 04026-00000563/2025-17, por equívoco na publicação de suas nomeações, conforme

ordem a seguir:

AMPLA CONCORRÊNCIA (AC): GABRIELA LEMOS FERNANDES MARQUES, ***.369.561-**, 675ª.

 

PESSOA PRETA OU PARDA (PPP): JÚLIO DUARTE RODRIGUES NETO, ***.887.991-**, 153ª.

 

TORNAR SEM EFEITO, no Decreto de 29 de dezembro de 2025, publicado no DODF nº 130-A, de 29 de dezembro de 2025, a nomeação dos candidatos abaixo, por terem solicitado

reposicionamento para o final da lista de classificação do concurso público para provimento de vagas no cargo de Polícia Penal, da carreira da Polícia Penal, a que se refere Edital de

Abertura nº 01, de 10 de março de 2022, publicado no DODF nº 47, de 10 de março de 2022, e homologado pelo Edital de Resultado Final nº 08, de 22 de agosto de 2023, publicado no

DODF nº 159, de 22 de agosto de 2023, nos termos do Processo nº 04026-00000563/2025-17, conforme ordem a seguir (lista de vagas, nome completo, CPF mascarado e classificação):

AMPLA CONCORRÊNCIA (AC): THAYGO REIS DE PAIVA, ***.864.321-**, 690ª.

 

PESSOA HIPOSSUFICIENTE (HS): THAYNAN GOMES DERME, ***.885.597-**, 45ª.

 

TORNAR SEM EFEITO, no Decreto de 29 de dezembro de 2025, publicado no DODF nº 130-A, de 29 de dezembro de 2025, o ato que tornou público o pedido de reposicionamento para o

final da lista de classificação do candidato abaixo, aprovado no concurso público para provimento de vagas no cargo de Polícia Penal, da carreira da Polícia Penal, a que se refere Edital de

Abertura nº 01, de 10 de março de 2022, publicado no DODF nº 47, de 10 de março de 2022, e homologado pelo Edital de Resultado Final nº 08, de 22 de agosto de 2023, publicado no

DODF nº 159, de 22 de agosto de 2023, nos termos do Processo nº 04026-00000563/2025-17, conforme ordem a seguir (lista de vagas, nome completo, CPF mascarado e classificação):

AMPLA CONCORRÊNCIA (AC): ANDRÉ LUCAS DE AZEVEDO SILVA, ***.205.471-**, 606ª.

 

NOMEAR os candidatos abaixo, aprovados no concurso público a que se refere ao Edital de Abertura nº 01, de 10 de março de 2022, publicado no DODF nº 47, de 10 de março de 2022, e

homologado pelo Edital de Resultado Final nº 08, de 22 de agosto de 2023, publicado no DODF nº 159, de 22 de agosto de 2023, para exercerem o cargo de Polícia Penal, da carreira da

Polícia Penal, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado de Administração Penitenciária do Distrito Federal, com base na instrução do Processo nº 04026-00000563/2025-17, conforme

a seguir (lista de vagas, nome completo, CPF mascarado e classificação):

AMPLA CONCORRÊNCIA (AC): ESDRAS LUIZ DE LIMA MELO, ***.681.644-**, 563ª; ROGÉRIO FERNANDES MALTA, ***.569.471-**, 577ª; ANDRÉ LUCAS DE AZEVEDO

SILVA, ***.205.471-**, 606ª.

 

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100, incisos XXVI e XXVII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, em atenção à Lei

Complementar nº 840, de 2011, e à instrução contida no Processo nº 00080-00018495/2024-11 e no Processo nº 00080-00353960/2025-48, resolve:

TORNAR SEM EFEITO, por ter solicitado reposicionamento para o final de fila, a nomeação do candidato abaixo, publicada no DODF nº 130-B, de 29 de dezembro de 2025, referente ao

concurso público objeto do Edital Normativo nº 31, de 30 de junho de 2022, publicado no DODF nº 122, de 01 de julho de 2022, e homologado pelo Edital de Resultado Final nº 40, de 26

de julho de 2023, publicado no DODF nº 141, 27 de julho de 2023, para exercer o cargo de Professor de Educação Básica, da carreira Magistério Público, do Quadro de Pessoal da

Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal, conforme a seguir (especialidade, nome, CPF mascarado, classificação):

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA - ARTES:

Candidato que se declarou negro:

ALEXSANDRO DE BRITO ALMEIDA, ***.385.575-**, 17ª.

 

NOMEAR o candidato abaixo, aprovado no concurso público a que se refere o Edital Normativo nº 31, de 30 de junho de 2022, publicado no DODF nº 122, de 01 de julho de 2022, e

homologado pelo Edital de Resultado Final nº; 40, de 26 de julho de 2023, publicado no DODF nº 141, 27 de julho de 2023, para exercer o cargo de Professor de Educação Básica, da

carreira Magistério Público, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal, conforme a seguir (especialidade, nome, CPF mascarado, classificação):

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA - ARTES:

Candidato que se declarou negro:

MURILLO ROCHA FERREIRA FELICIO, ***.798.581-**, 62ª.

 

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100, inciso XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, e considerando o que consta no

Processo SEI-GDF 00020-00046171/2024-96, resolve:

TORNAR SEM EFEITO por motivo de não comparecimento em tempo hábil para a posse, a nomeação sub judice do candidato abaixo, publicada no DODF nº 87, de 13 de maio de 2025,

referente ao Concurso Público objeto do Edital Normativo nº 31, de 30 de junho de 2022, publicado no DODF nº 122, de 1º de julho de 2022, e homologado pelo Edital nº 40, de 26 de julho

de 2023, publicado no DODF nº 141, de 27 de julho de 2023, para exercer o cargo de Professor de Educação Básica, da Carreira Magistério Público, do Quadro de Pessoal da Secretaria de

Estado de Educação do Distrito Federal, conforme a seguir (cargo, área de atuação, carga horária, lista de vaga, nome e classificação):

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA - Atividades - 40 horas - Pessoas Pretas ou Pardas (PPPs) - SANTIAGO SILVA OLIVEIRA, 340ª, sub judice.

IBANEIS ROCHA
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SEÇÃO III

SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 54/2025

EXCLUSÃO DE CANDIDATA DO RESULTADO FINAL

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ECONOMIA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os dispositivos da Constituição Federal, da Lei

Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, da Lei Distrital nº 4.949, de 15 de outubro de 2012, considerando o Edital de Abertura nº 01, de 10 de março de 2022, publicado no

DODF nº 47, de 10 de março de 2022, e homologado pelo Edital de Resultado Final nº 08, de 22 de agosto de 2023, publicado no DODF nº 159, de 22 de agosto de 2023, para exercerem o

cargo de Polícia Penal, da carreira da Polícia Penal, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado de Administração Penitenciária do Distrito Federal, TORNA PÚBLICO o Edital de

EXCLUSÃO DE CANDIDATA DO RESULTADO FINAL, em virtude de inconsistências pontuais verificadas no Teste de Aptidão Física (TAF), conforme instrução constante no

Processo nº 00040-00005813/2021-80, nos termos a seguir (lista de vagas, nome completo, CPF mascarado e classificação):

1. Na lista de AMPLA CONCORRÊNCIA (AC), EXCLUIR a candidata a seguir (*):

Nome CPF Ordem de Classificação

GABRIELA LEMOS FERNANDES MARQUES ***.369.561-** 675ª

(*) Ficam alteradas as posições sucessivamente relacionadas ao resultado acima.

DANIEL IZAIAS DE CARVALHO

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 55/2025

EXCLUSÃO DE CANDIDATO DO RESULTADO FINAL

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ECONOMIA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os dispositivos da Constituição Federal, da Lei

Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, da Lei Distrital nº 4.949, de 15 de outubro de 2012, considerando o Edital de Abertura nº 01, de 10 de março de 2022, publicado no

DODF nº 47, de 10 de março de 2022, e homologado pelo Edital de Resultado Final nº 08, de 22 de agosto de 2023, publicado no DODF nº 159, de 22 de agosto de 2023, para exercerem o

cargo de Polícia Penal, da carreira da Polícia Penal, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado de Administração Penitenciária do Distrito Federal, TORNA PÚBLICO o Edital de

EXCLUSÃO DE CANDIDATO DO RESULTADO FINAL, em virtude de Decisão Judicial transitada em julgado proferida no Processo nº 0722818-79.2023.8.07.0016 e a instrução

constante no Processo SEI nº 00040-00005813/2021-80, conforme a seguir (lista de vagas, nome completo, CPF mascarado e classificação):

2. Na lista de PESSOAS PRETAS OU PARDAS (PPPs), EXCLUIR o candidato a seguir (*):

Nome CPF Ordem de Classificação

JULIO DUARTE RODRIGUES NETO ***.887.991-** 153ª

(*) Ficam alteradas as posições sucessivamente relacionadas ao resultado acima.

DANIEL IZAIAS DE CARVALHO

PROCURADORIA-GERAL

SECRETARIA GERAL
SUBSECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

AVISO DE LICITAÇÃO SRP

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90013/2025

A Pregoeira comunica aos interessados que, em razão da revogação do Pregão Eletrônico nº 90007/2025, decorrente de instabilidades no sistema de compras durante a fase competitiva, o

certame será reaberto sob o nº 90013/2025, mantendo-se inalteradas todas as demais condições. Objeto: Registro de Preços para eventual aquisição de mobiliário corporativo, incluído o

serviço de instalação e montagem, para fins de mobiliar a Nova Sede da Procuradoria-Geral do Distrito Federal, localizada no Setor de Administração Municipal - Asa Norte, Brasília DF,

de acordo com as especificações e condições descritas no Termo de Referência que integra o anexo I do edital. Tipo de Licitação: Menor preço. Valor estimado: R$ 8.076.071,23. O

respectivo edital poderá ser retirado no endereço eletrônico: www.gov.br/compras ou no sítio oficial da PGDF: www.pg.df.gov.br. Cadastramento das propostas até a data e horário fixados

para a abertura da licitação: às 10h00min do dia 15 de janeiro de 2026, horário de Brasília. Código UASG: 926121. Processo SEI nº 00020-00023963/2025-73. Informações por meio do

endereço eletrônico licitacao@pg.df.gov.br.

Brasília/DF, 30 de dezembro de 2025

CLÉO NERI DE CASTRO

Pregoeira
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